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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DIVISÃO DE S E G U R A N Ç A E I N F O R M A Ç Õ E S 
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DATA: 25 AGO 76 

ASSUNTO :NELSON DE CASTRO RIBEIRO -DEPUTADO ESTADUAL ARENA/GOIÃS 

ORIGEM: CGI 

REFERENCIA: 

DIFUSÃO: E x m ? S r * MINISTRO DA JUSTIÇA - SNI/AC ^ J D O ^ - o A ^ C | 4 ^ A 1 - ^ o k 

DIFUSÃO ANTERIOR: DSI /MJ ^ 0 - ^ - ^ - 6 

- E s t a D i v i s ã o tomou c o n h e c i m e n t o e i n f o r m a o s e g u i n 

t e : 

"O Deputado Estadual ARENA - NELSON DE CASTRO RIBEIRO, ' 

promoveu gestões junto â Prefeitura Municipal de RIANÕPOLIS (GO)e conse­

guiu, em 1968, fosse expedida uma Certidão de Tempo de Serviço (munici -

pai), a favor de MARIA APARECIDA AIUPP, visando beneficiã-la, indébita -

mente, no serviço público estadual - Secretaria da Administração. 

Referido parlamentar havia jã, em 1961, preparado a 

"documentação" que, mais tarde (196$) ambasaria suas pretensões. Para * 

consecução dos seus propósitos, ojAeVe a colaboração compulsória dos se 

nhores DIÓGENES PEIXOTO DOS SANIJOÍD e ANTÓNIO GRICON SILVA, pois, costuma 

( o Deputado) exigir de alguns^orreligionãrios, o atendimento imediato1 

de seus pedidos. ^ 

A comissão de sindicância que apurou o fato, sugeriu 

aplicação de sanções de natureza administrativas e o encaminhamento dos1 

autos e esfera do Judiciário, entretanto, um estudo feito posteriormente 

na ãrea do Serviço Estadual de Informações - SEI/GO, evidencia aspectos1 

de ordem legal e administrativos, opinando pela: 

a - devolução do procedimento a Secretaria da Administra 

ção, para as providências do art. 243 e seguinte, da lei 4.9 20/41, com as 

alterações introduzidas pela lei 1.360/75; 

b - remeter cópia de todo processo, na fase em que se en 

contra, ao Senhor Procurador Geral da Justiça, com a recomendação de ser 

promovida, contra quem de direito, a competente Ação Penal. 

Os outros estão, agora,na Secretaria do Governo de ' 

GOIÁS, de onde deverão ser encaminhados na forma proposta. 

DMJ - 1.354 
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Confidenci SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INFORMAÇÃO N9 707/76/DSI/MJ - Continuação.. 

- Sobre o nominado esta Divisão r%$^-|.rájp^ié^uinte: 

a. o epigrafado, diversos políticos e pessoas de projeção 

de GOIÃS utilizavam-se, indevidamente, do Banco do Estado de Goiãs -

organização oficial do Estado - para a retirada de vultosos empréstj. 

mos, os quais não eram resgatados dentro dos dispositivos legais. No 

ticias confirmadas indicaram ter o Deputado NELSON DE CASTRO RIBEIRO 

levantado, no ano de 1973, a importância de CR$ 80.000,00; 

b. em 1974, denuncia formulada a este Ministério dava con 
.à. — 

ta da ocorrência de verdadeira o-iigarquia no Município de JARAGUÃ/GO, 

0-nde_̂ o_jiominado e o Prefeito de'£&a_cidade promoviam um clima de cor-

rupção, protegendo criminosos^*tomando conta da política local.Es 
IAy_ 

V 
tas noticias deram origem aqgETocesso 50.508/73/MJ, que, após trami­

tar nesta DSI, foi restituído a Douta Consultoria Jurídica do MJ em 

26 ABR 76. 
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0 DESTINATÁRIO É RESPONSÁVEL « L Ã l 
MANUTENÇÃO GO SiGILO DE3-b 00 f 

MENTO CArT. C2 - DEC. M.' M.4 7/fr. ; 
REGULAMENTO PA A SALVAGUARDA OC 

I ASSUNTOS SIGILOSOS. , _ J 

c / 
^ f e , 

ÍTO ROCHA 
rir* f2í*^Z~**+lí- *~ 



émm? 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

htqUUsU\(XÓ+> &4L P.C 

*À rio fflwof?. ht^ UjxxtJc*^ , ^ i ; ggjj TjíÈ. 

z>£XMO- CV r 6 ^ ^>— 

áL t/t TTVL, rvxc<gu?j 

52 Jtc &AR rpá-r / MJ~. 
i 

,4 -̂ ,^>^l^v^ ^f"' *Z^C 
C ^ V ^ ^ l - w U T_A^_ %*-A x ̂ ásAá^BM Cã d VAX^SJP . 

2-Z'QCI. >-£ 

éãOXtZ (U JPeus Gomos ,i., „ ! l r o 

DIRETOR 

0 
\AX)Cfi/0*o \*± SQ~S0 7i/\!> 

—- I^Q^SLÃJ/XM. <x- u^Vsrm^g» 

cJU _ g . ÀAXX. tW&a^o i 
CUOu>-

V ^ A A \ ^ C ^ - g . AAXl ^-^WKMTM /2 

C&L/Q pC>V^<ti fiSfi *1$AAA$ Çn. 

d« <^^Ji&i^ffi 
A»5e»sof &pccUI 

<Jo M/nístro da Justíçf 

€ " .T — fVjfW^ ^Uv^^UAOCU O 

V A íg/fr^M?, 

mnarda & ffaksS 
Aççessor Eípcehf 



MINISTÉRIO D A J U S T I Ç A 

X \ . >ÁA U t̂ ^ '. 

^ l u ^ 0 ^ ^ &*J / fê^r i 

^-f.f/ 

Aíieí ior i ípídí l 

^ » 


